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NOTA OFICIAL Nº 02/2020 - PROFNIT/UNICENTRO 

 

A Coordenação local do Programa de Pós-Graduação em Propriedade 

Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação – PROFNIT, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o quadro epidemiológico do Paraná sobre o 

Coronavírus (Covid-19), seguindo as recomendações da Secretaria de Estado da Saúde 

(Sesa), Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (Seti),  Secretaria de 

Saúde de Guarapuava, bem como do Ministério da Saúde, Organização Mundial de 

Saúde e a Comissão de Acompanhamento e Controle de Propagação do Coronavírus 

da Universidade Estadual do Centro-Oeste, decide: 

 

• Manter a suspensão das aulas e atividades acadêmicas por tempo indeterminado; 

• Manter o atendimento das atividades administrativas e pedagógicas em moto 

remoto, através dos seguintes contatos: 

 

Coordenação: 

Carlos Ricardo Maneck Malfatti 

crmalfatti@gmail.com 

 

Administrativo/Secretaria: 

Marcelo Vieira 

unicentro.profnit@gmail.com / marcelovieira@unicentro.br 

 

A coordenação reitera a necessidade de que a comunidade universitária e 

sociedade: 

• Intensifique a higienização das mãos com água e sabão e/ou álcool em gel; 

• Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca; 

• Evite aglomerações de pessoas; 

• Manter os ambientes bem ventilados (portas e/ou janelas abertas); 
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• Não compartilhe objetos pessoais (copos, xícaras, garrafas de água, alimentos, 

etc.) 

 

Este documento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê ciência. Publique-se. 

Guarapuava, 13 de abril de 2020. 

 

 

Prof. Dr. Carlos Ricardo Maneck Malfatti 

Coordenador PROFNIT/UNICENTRO 

Portaria N.º 1.096 GR/UNICENTRO 

 
 

 


